
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0497, DE 17 DE MARÇO DE 2026

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

253 12.361.0004.2151.0001 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -

Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.320.332,25

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

370 12.365.0004.2151.0002 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica - Creche

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

562.303,03

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

372 12.365.0004.2151.0003 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -

Pré-Escola3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.533.362,32

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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252 12.361.0004.2151.0001 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -

Fundamental
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS

DE TERCE

-10.320.332,25

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

369 12.365.0004.2151.0002 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica - Creche

3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS

DE TERCE

-562.303,03

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

371 12.365.0004.2151.0003 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -

Pré-Escola
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS

DE TERCE

-2.533.362,32

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 17 dias do mês de março de 2026.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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